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Data da 
Apresentação: 

16/03/2016 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 88 da Lei     nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995, para estabelecer que serão processados 
por meio de ação penal pública incondicionada os crimes de 
lesões corporais leves e culposas praticados contra vítima 
menor de 18 (dezoito) anos ou incapaz nos casos em que o 
agente conviva ou tenha convivido com a vítima ou em que haja 
prevalência das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 23/03/2016 
 

 


